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Data da 
Apresentação: 

04/04/2019 

 

Ementa: Com base no art. 50, §2º, da Constituição Federal, e no art. 115, 
inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que 
sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, Sergio Fernando Moro, informações quanto 
a criação de grupo de trabalho para "avaliar a conveniência e 
oportunidade de redução da tributação de cigarros fabricados no 
Brasil", Portaria MJ nº 263, de 23 de março de 2019. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Marcos Pereira, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em 15/04/2019 
 

 


